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Figura 3.3 – Comparação entre os faturamentos em diversas técnicas de irrigação no PCJ  

 

FONTE: LANNA (2012). 

Embora esse tema não seja explicitamente tratado nas deliberações, o lançamento de 
efluentes no meio hídrico poderá ser cobrado do meio rural, não obstante na maior parte dos 
casos não ocorrer de forma expressiva, no que se refere às cargas orgânicas. Elas podem 
ocorrer no caso de criação de animais em confinamento, situação em que o usuário deverá 
solicitar outorga de lançamento e se aplicará a equação do Quadro 3.6. 

• Boas práticas de uso e de conservação de água 

Em todas as bacias busca-se estimular as boas práticas de uso e conservação da água. Isto 
é recompensado, ou assim se propõe fazer nos aprimoramentos dos mecanismos de 
cobrança, por meio dos valores dos coeficientes Kcap e Krural, entre outras possibilidades. 

3.3.5. Cobrança Total 

A Cobrança Total representa o somatório das parcelas calculadas. A exceção da bacia dos 
rios Piracicaba e Jaguari – MG, as demais multiplicam esse somatório pelo coeficiente de 
gestão ou Kc&%'ã( que leva em conta o efetivo retorno à bacia dos recursos arrecadados pela 
cobrança dos usos da água, sendo de valor unitário ou nulo, conforme mostra o Quadro 
3.16. 

3.3.6. Preços Públicos Unitários 

Os preços públicos unitários, ou preços unitários básicos, como são chamados em São 
Paulo, são apresentados no Quadro 3.17. 
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Quadro 3.16 – Cobrança total 

Bacia Formulação 

Paraíba do Sul, Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí, Doce, Piracicaba-Jaguari e 
Araguari/MG 

$d�	�- �  $��� � $��:. � $-�:ç � $NOP
� $	��:.�" ∗ 
U�.	ã� 

São Francisco e Velhas/MG $d�	�- �  $��� � $��:. � $-�:ç � $	��:.�" ∗ 
U�.	ã� 
FONTE: LANNA (2012). 

Kc&%'ã( coeficiente que leva em conta o efetivo retorno à bacia dos recursos arrecadados 
pela cobrança dos usos da água, sendo de valor unitário ou nulo, caso retorne ou não 

Quadro 3.17 – Preços Básicos para cobrança pelo uso de água 

Tipo de uso PPU Unid
ade 

Valor (R$)  

Paraíb
a do 
Sul 

Piracicaba, 
Capivari e 
Jundiaí e 

Piracicaba-
Jaguari/MG  

São 
Francisc

o e 
Velhas/ 

MG 

Doce 2 

Captação de água 
subterrânea ������ m3 --- 0,01151 0,011 - 

Captação de água superficial ������ m3 0,01 0,01 0,01 0,03 
Consumo de água bruta �����:. m3 0,02 0,02 0,02 - 
Lançamento de carga 
orgânica ���-�:ç kg 0,07 0,10 0,07 0,16 

Transposição de bacia ���	��:.� m3 --- 0,015 Variável 0,40 
FONTE: LANNA (2012). 

1Apenas águas estaduais. 
2Válidos a partir de 2015. 

Verifica-se que o fato de não se cobrar pelo consumo de água na bacia do rio Doce 
determinou o aumento dos Preços Públicos Unitários das demais parcelas. Com isto, o 
mecanismo de cobrança desta bacia é simplificado sem que isso determine a redução do 
faturamento. 

O que foi apresentado ratifica o comentário inicial: apesar de algumas diferenciações, 
existem grandes similaridades nos mecanismos de cobrança adotados no país. É de se 
esperar que as bacias do Paraíba do Sul, e do Piracicaba, Capivari e Jundiaí, com seus 
mecanismos já consolidados, busquem gradualmente o aperfeiçoamento, pela introdução de 
outros parâmetros que caracterizem os lançamentos, por tratamentos mais específicos para 
o meio rural, e pelo uso de abatimentos do valor cobrado aos usuários que promovam a 
conservação das águas e do meio ambiente. 

3.4. A cobrança pelo uso da água no estado do Paraná  

O instrumento da cobrança pelo uso da água no estado do Paraná foi implementado neste 
ano de 2013 na bacia do Alto Iguaçu, na porção que vai da Região Metropolitana de Curitiba 
até União da Vitória. Os critérios para implementação do instrumento foram estabelecidos 
por meio da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos – COALIAR, 
criada em 23 de março de 2007 através da Resolução n° 01/07 do Comitê das Bacias do 
Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira. De acordo com a Resolução n° 01/07, compete a 
Câmara Técnica de Cobrança acompanhar a definição de critérios de cobrança específicos 
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e dos Preços Unitários Básicos para a área do Comitê das Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes 
do Alto Ribeira, bem como acompanhar a implementação da cobrança nas bacias. 

Neste primeiro momento, os usuários que estão sujeitos à cobrança pelo uso da água são 
as indústrias que captam água dos rios para processos operacionais – como fabricação de 
produtos ou limpeza de equipamentos –, companhias de saneamento e empresas que 
despejam efluentes, como esgoto ou fluídos resultantes do sistema produtivo. O setor 
agrícola está isento de cobrança nesta primeira etapa de implementação do instrumento de 
gestão dos recursos hídricos das Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira. 
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4. PRIORIDADES PARA OUTORGA 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos é o instrumento legal que assegura ao 
usuário o direito de utilizar os recursos hídricos, por prazo determinado e com termos e 
condições expressos.  

A outorga é um dos instrumentos instituído pela Lei da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, lei nº 9.433/97. Sua importância decorre, dentre outros motivos, da necessidade de 
sua implementação para que outro instrumento possa ser utilizado: a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos.   

Esse instrumento tem como particularidade provir diretamente da Constituição Federal de 
1988, que em seu art. 21, inciso XIX diz que compete à União “instituir sistema nacional de 
gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso.” 

A Lei Federal nº 9.433/97, que regulamentou o inciso anteriormente mencionado da 
Constituição Federal, estabelece que o regime de outorga de direito de uso de recursos 
hídricos objetiva assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água, assim 
como o efetivo exercício dos direitos de acesso à água (artigo 11).  

Desse modo, outorga é um ato administrativo de consentimento, autorização, aprovação ou 
beneplácito. Não dá ao usuário a propriedade de água, mas o direito de utilização. 

No Estado do Paraná, o regime de outorgas é disciplinado pelo Decreto nº 4.646/2001, 
sendo que os cursos de água de domínio estadual são competência do ÁGUASPARANÁ e 
distinguem-se em dois tipos: 

- Outorga Prévia para uso futuro de recursos hídricos: Ato administrativo com finalidade de 
declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, não conferindo o direito de uso 
de recursos hídricos e se destinando a reservar a vazão passível de outorga. 

- Outorga de Direito de uso de recursos hídricos: Ato administrativo em que o Poder Público 
Outorgante, ÁGUASPARANÁ, faculta ao outorgado o uso de recurso hídrico, por prazo 
determinado nos termos e nas condições expressas no respectivo ato. 

As outorgas prévia e de direito podem ser classificadas nas seguintes modalidades: 
Captação de Água Superficial e Subterrânea, Lançamento de Efluentes, Aproveitamento 
Hidrelétrico e Intervenções e Obras. 

Ressalta-se a necessidade de consolidar a outorga, garantindo a melhoria nos processos de 
análise com a utilização de critérios técnicos que orientem sua execução e ampliação do 
universo de usuários regularizados. 

A concessão da outorga mediante uma análise técnica bem estruturada auxilia o processo 
de gestão da água, podendo ser utilizado como instrumento estratégico na preservação de 
recursos hídricos. 
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4.1. Metodologia para proposição de limites e critérios para a outorga 

A Resolução nº 17/2001 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos estabelece que os 
limites e critérios para a outorga de uso dos recursos hídricos são aspectos a serem 
observados em programas de implantação dos instrumentos de gestão dos planos de 
recursos hídricos. 

Neste item serão apresentadas algumas diretrizes para consolidação da outorga como 
instrumento de gestão. Entretanto, a consolidação deste instrumento será tratada na etapa 
de programas e intervenções, de forma que serão estimados investimentos necessários 
para a execução da atividade. 

Assim, serão propostas diretrizes para que o instrumento de outorga seja efetivamente 
utilizado como instrumento, de forma a orientar e garantir o acesso múltiplo a água.  

4.1.1. Zonas sensíveis  

Propõe-se o desenvolvimento de atividades de identificação e caracterização de zonas 
sensíveis, corpos de água com a qualidade frágil. Em acordo com atores estratégicos, o 
órgão gestor pode estabelecer limitações específicas para outorga nessas áreas, tais como 
definição de parâmetros mais restritivos, reduzir determinados usos que acentuem a 
poluição das águas, etc. Assim, o mapeamento influenciaria no processo decisório, devendo 
ser associado a outros fatores tais como o tamanho e tipo de atividade e padrões 
ambientais.  

A identificação de zonas sensíveis foi objeto de estudo na Grécia e na Itália. Esta última 
identificou sete lagos e partes da costa em 1999. No mesmo ano, a Grécia verificou trinta e 
quatro lagos, rios, estuários e corpos de águas costeiras sensíveis à eutrofização.  

4.1.2. Influência de barramentos no curso d’água 

A implementação de barramentos é uma atividade potencialmente geradora de conflitos. Isto 
acontece, principalmente, porque as barragens alteram significativamente aspectos 
qualitativos e quantitativos do curso hídrico. A vazão à jusante do barramento, muitas vezes, 
é baixa restringindo diferentes usos da água. 

Uma possibilidade para evitar situações críticas envolve a exigência de estudos específicos 
de regularização de vazões para obtenção da outorga, de forma a assegurar o potencial 
hídrico dos corpos d’água envolvidos.  

Esta é uma prática que tem sido utilizada pela Agência Nacional de Águas (ANA) através da 
emissão de um Certificado de Avaliação da Sustentabilidade da Obra Hídrica (CERTOH). 

O Certificado é uma medida para regulamentar o inciso XI do artigo 4º da Lei nº 9.984/2000 
que estabelece que a União, por meio da ANA, deve promover a elaboração de estudos que 
subsidiem a aplicação de recursos financeiros da União em obras e serviços de 
regularização de cursos de água, de alocação e distribuição de água, e de controle da 
poluição hídrica, em consonância com o estabelecido nos planos de recursos hídricos.  

Assim, as obras de infraestrutura hídrico com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 
deverão passar pela avaliação da ANA de modo que comprovem a sustentabilidade hídrico 
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do empreendimento. Isto significa que o empreendedor deverá apresentar estudos 
hidrológicos caracterizando vazões de referência e cabe à ANA ponderar se as vazões 
garantidas pela obra são compatíveis com a hidrologia local, com os usos previstos, com a 
infraestrutura hídrica existente e planejada para a bacia, com a qualidade de água e a 
classe de enquadramento do rio. 

Esta avaliação da sustentabilidade de obras hídricas pode ser adaptada pelo 
ÁGUASPARANÁ como condicionante para emitir outorgas de barramentos no Estado do 
Paraná. 

Os aproveitamentos hidrelétricos operando e previstos na bacia do rio Tibagi são 
apresentados na Figura 4.1. 
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Figura 4.1. Localização dos aproveitamentos hidrelétricos na bacia do rio Tibagi 

 

Na bacia, destaca-se o barramento da Usina Hidrelétrica Mauá. A ficha técnica deste 
aproveitamento é apresentada no Quadro 4.1. 
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Quadro 4.1 - Ficha Técnica da UHE Mauá 

UHE Mauá 

Potência da Usina 
Principal (MW) 

Potência da Usina 
Secundária (MW) 

Energia Assegurada da 
Usina (MWmed) 

Energia Assegurada da 
PCH (MWmed) 

350 11 187,7 10 

Reservatório 

Operação do Reservatório  Nível de Água Máximo 
Normal (m) 

Nível de Água Mínimo 
Normal (m) 

Nível de Água Máximo 
Maximorum (m) 

Acumulação 635 626 636,5 
Nível Máximo Normal 

(km²) 
Nível Máximo Maximorum 

(km²)     

83,9 87     
Barragem 

Tipo Comprimento total da 
crista (m) Altura Máxima (m) Cota da Crista (m) 

Concreto compactado a rolo 
(CCR) 745 85 637,5 

Vertedouro 
Vazão de Projeto (m³/s) Comprimento Total (m) Nº de comportas   

7.173 62,3 4   
Casa de Força Principal 

Tipo nº de unidades geradoras Largura total (m) Comprimento Total (m) 

abrigada 3 28,25 88 
Turbinas Geradores 

Nº de unidades Potência Unitária (MW) Nº de unidades Potência Unitária (MVA) 
3 117,36 3 130,4 

FONTE: Consórcio Energético Cruzeiro do Sul (2013) 

Adicionalmente, as informações dos aproveitamentos listados no Diagnóstico da bacia foram 
atualizadas conforme o Quadro 4.2. 

Quadro 4.2 – Pequenas Centrais Hidrelétricas da BHT 
Região Usina Rio  Potência 

(MW) Município Proprietário 

Alto Tibagi 

São Jorge Pitangui 2,34 Ponta Grossa Copel Geração e Transmissão S.A. 

Salto Mauá Tibagi 23,86 Telêmaco Borba Klabin S/A 

Paina II Socavão 1,20 Castro Paraná Indústria e Comércio de Pasta Mecânica 

Baixo Tibagi Apucaraninha Apucaraninha 10,00 Tamarana Copel Geração e Transmissão S.A. 

FONTE: Consórcio Energético Cruzeiro do Sul (2013) 

4.1.3. Disponibilidade hídrica sazonal 

O regime hidrológico dos corpos de água apresenta variações naturais ao longo do tempo, 
permitindo a ocorrência de grandes vazões em períodos úmidos e vazões reduzidas em 
períodos de estiagem. São características naturais bem determinadas ao longo do ano. 

É importante que os usuários acompanhem e respeitem a sazonalidade hídrica da bacia. A 
outorga sazonal apresenta-se como uma alternativa para minimizar efeitos naturais, sendo 
que por meio desta seria possível atender determinadas demandas enquanto outros usos 
não estão sendo requeridos. Adicionalmente, ressalta-se que a outorga para uma vazão 
máxima de captação nem sempre caracteriza a realidade visto que esta vazão não é 
requerida em tempo integral. Isto ficaria muito claro na implementação do instrumento 
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cobrança, visto que diversos usuários reduziriam o valor outorgado pois este não está sendo 
captado por completo. 

O Poder Público outorgante pode definir a vazão de outorga sazonal baseando-se na 
variabilidade intra-anual do regime hidrológico, os valores a serem adotados podem ser 
oriundos de curvas de permanência específicas para cada mês do ano, resultando num 
conjunto de valores de disponibilidade hídrica, mês-a-mês. 

4.1.4. Padrões de eficiência 

A análise das demandas da bacia mostra que dentre os setores que podem considerar este 
critério destacam-se a agricultura irrigada e a indústria de papel. 

A Resolução ANA nº 707/2004 apresenta sete métodos de irrigação com uma referência de 
eficiência a ser considerada na avaliação de emissão de outorgas em rios de domínio da 
União. 

Independente do sistema utilizado, a irrigação apresenta um nível mínimo de desperdício 
associado. Entretanto, quanto mais reduzidos estes valores, maiores os benefícios para os 
usuários e toda a sociedade. 

Há de se considerar, portanto, que o Estado defina padrões de eficiência regionais para o 
setor agrícola como parâmetro para hierarquizar os usos da água. Desta forma, os usuários 
com sistemas mais eficientes terão preferência no processo da outorga. 

Conforme o Diagnóstico da bacia, a indústria de papel e celulose representa expressivo 
consumo de água. Todavia, a indústria de papel e celulose possui potencial para reduzir o 
consumo de água e, consequentemente, diminuir os efluentes gerados pelo processo. 

Uma proposta neste sentido é também o estabelecimento de padrões de eficiência, porém 
específicos para este sistema industrial. Esta medida seria inovadora no país, 
proporcionando um avanço na proteção dos recursos hídricos visto que a outorga estaria 
considerando as tecnologias utilizadas nesses setores e seriam priorizadas aquelas com os 
menores desperdícios. 

4.1.5. Porte dos empreendimentos em regras de racionamento 

Futuramente, é possível que se desenvolvam conflitos pelo uso, podendo ser necessário o 
estabelecimento de regras para racionamento da água. Nestes casos, deverá ser 
considerado o porte do empreendimento, em função do nível de uso da água, com o objetivo 
de garantir uma melhor distribuição dos benefícios sociais do uso da água. 

Desse modo, recomenda-se que os usuários de menor porte sofram menores restrições em 
relação aos usuários de grande porte, sendo que a definição do “porte” do 
usuário/empreendimento será avaliada localmente, em função do contexto de utilização do 
recurso hídrico. 

Assim, a gestão dos recursos hídricos da bacia estará de acordo com o fundamento da 
Política Nacional de Recursos Hídricos que garante o uso múltiplo das águas. 
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4.1.6. Medição do volume de água captada 

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos determina que o outorgado deve implantar e 
manter o monitoramento da vazão captada e/ou lançada e da qualidade do efluente (art. 31 
da Resolução nº 16/2001). 

Assim, como forma de aumentar o controle sobre as quantidades de água efetivamente 
captadas, a ANA, através da Resolução nº 782/2009, regulamentou a implementação da 
obrigatoriedade da medição das vazões captadas pelos usuários de água por meio da 
Declaração anual de usos de recursos hídricos (DAURH).  

Sugere-se a adoção dessa atividade e de estratégias similares por parte do 
ÁGUASPARANÁ. Cabe apontar que as exigências de implementação podem ser adotadas 
em caráter gradual, possibilitando a adesão dos usuários. 

Esta ação pode ter foco nos grandes usuários de recursos hídricos da bacia. Como proposta 
de implementação, sugere-se a adoção dos seguintes horizontes temporais: 

• Em 5 a 10 anos, obrigatoriedade dos usuários de maior porte; e, 

• Em 10 a 20 anos, usuários de menor porte. 

Os critérios poderão ser condicionantes das outorgas e serem exigidos gradualmente na 
fiscalização das outorgas. 

4.1.7. Critérios para outorga de águas subterrâneas 

O Diagnóstico da bacia abordou a deficiência de dados de disponibilidade hídrica 
subterrânea e a necessidade de estudos detalhados. Desta forma, a etapa de programas e 
intervenções na bacia proporá estudos estratégicos que servirão de base técnica para o 
processo de gestão. 

Com os estudos, deverão ser propostas diretrizes para definição de critérios de outorga 
específicos para as águas subterrâneas. 

4.1.8. Usuários e condomínios 

O fomento à criação e organização de usuários é uma ação importante especialmente em 
áreas de conflito pelo uso da água. Essas organizações devem ser criadas e/ou fortalecidas, 
de modo a se constituírem como referências no ordenamento do uso atual e futuro do 
recurso hídrico e na gestão participativa e compartilhada da água. 

Sugere-se a regulamentação, por meio do ÁGUASPARANÁ, de critérios para a formação de 
condomínios de usuários de água a serem abastecidos a partir de uma captação ou 
derivação única. 

Destaca-se que critérios adequados nesse sentido podem democratizar o acesso a água e 
poderá ser estimulada a formação de associações de usuários para a construção coletiva de 
estruturas de captação e distribuição de água. 
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Essas entidades associativas de caráter condominial seriam responsáveis pela criação da 
infraestrutura de captação e de distribuição da água bruta, bem como sua operação, 
manutenção ou expansão. 

Outra forma de organização envolve a articulação entre setores usuários considerando a 
sazonalidade hídrica natural dos corpos de água. Um mesmo setor usuário poderia se unir e 
definir critérios próprios, dividindo o tempo ou a vazão captada. Esta articulação intra-
setorial seria interessante, por exemplo, no setor agrícola quando no período de estiagem os 
diversos usuários limitariam as captações para preservar o acesso equitativo. 

No mesmo gênero, ocorria a articulação inter-setorial, a qual exigiria maiores esforços para 
efetivação porém garantiria o uso múltiplo. 

Para tanto, a existência de normas e critérios é fundamental para que haja eficiência e 
disciplina na distribuição da água entre os condôminos associados. Além disso, recomenda-
se que seja exigido o controle de vazões afluentes ao canal. 

4.1.9. Usos Prioritários 

O estabelecimento de usos prioritários para outorga de uso de água faz parte do conteúdo 
mínimo dos planos de recursos hídricos, conforme preconiza a Lei nº 9.433/97 (art. 7º) e a 
Resolução nº 17 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (art. 8º, § 3º, IIIa). 

A Lei nº 9.433/97 apresenta, também, fundamentos que estruturam a Política Nacional de 
Recursos Hídricos e merecem atenção especial na elaboração de alternativas de 
compatibilização que envolvem a outorga: 

Art. 1º. A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 
fundamentos: 
        III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é 
o consumo humano e a dessedentação de animais; 
        IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso 
múltiplo das águas; 
        VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar 
com a participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

Assim, dois usos prioritários já estão definidos pela lei federal e o uso múltiplo das águas 
como fundamento significa que os usos a serem definidos terão preferência a serem 
atendidos, porém não podem se limitar como o único setor a ser atendido. 

No Paraná, o Decreto nº 4.646/2001 (art. 18) condiciona a análise técnica dos 
requerimentos de outorga aos seguintes critérios: 

• Prioridades de uso estabelecidas nos Planos de Bacia Hidrográfica; 

• Enquadramento dos corpos de água em classes de uso de acordo com os Planos de 
Bacia Hidrográfica e com as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
observando-se as concentrações limites de cada indicador de poluição para seção 
de corpo hídrico ou sub-bacia; 

• Preservação dos usos múltiplos dos recursos hídricos; 

• Manutenção, quando for o caso, das condições adequadas ao transporte aquaviário. 
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Entretanto, é essencial considerar que por se tratar de uma atividade que envolve diversos 
atores estratégicos, a participação da sociedade através da manifestação de opiniões 
conscientes e a organização de setores usuários torna-se fator indispensável.  

Comumente, os planos de recursos hídricos não tem estabelecido uma hierarquização de 
usos da água. Para que esta atividade venha a ser feita, é preciso organização e orientação 
dos atores envolvidos de forma articulada para que gere uma discussão positiva e com 
resultados. 
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5. INDICADORES DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DO PLANO 

Os indicadores de avaliação e monitoramento têm por objetivo orientar a gestão dos 
recursos hídricos, verificando a efetividade dos programas e ações dos Planos. 
Adicionalmente, objetiva-se a criação de uma base de dados a ser permanentemente 
atualizada e divulgada. 

Pode-se dizer que indicadores são parâmetros, ou funções derivadas destes, com a 
capacidade de descrever um “estado” ou uma “resposta” dos fenômenos que ocorrem em 
um meio. Quando um parâmetro é entendido como indicador, seu valor transcende o 
número ou a característica em si. Como, por exemplo, basta citar o valor de um parâmetro 
relacionado à água que pode ter diferentes significados, linhas de interpretação, usos e 
destinações, quando analisado sob a forma de indicador de qualidade em regiões distintas. 

A seleção criteriosa de indicadores constitui em importante ferramenta ao planejamento, na 
medida em que reduz o número de parâmetros, diminuindo e norteando a amostragem, e 
permite a otimização no emprego de recursos. 

O uso de indicadores geralmente está associado ao aprimoramento do banco de dados e à 
quantificação e simplificação da informação. Como ferramentas de auxílio à decisão, os 
indicadores são modelos de fácil interpretação da realidade, tornando mais simples a 
compreensão dos fenômenos. Adicionalmente, possibilitam avaliar permanentemente 
cenários dinâmicos que variam no espaço e no tempo; comparar regiões; e, identificar 
avanços e retrocessos, pontos fortes e fracos, aferindo e acompanhando os resultados. 

O emprego de indicadores pode contribuir também para diminuir a pressão das demandas, 
melhorar a eficiência e a eficácia do uso da água, proteger a qualidade, além de manter 
estoques hídricos seguros e acessíveis, com equanimidade para todos os múltiplos usos e 
usuários. 

No âmbito dos Planos de Recursos Hídricos, os indicadores podem avaliar o progresso da 
gestão dos recursos hídricos em qualquer região de seu domínio, medindo como, quanto e 
com que qualidade as metas do Plano vão sendo atendidas e como o Plano vai sendo 
implementado. 

O processo de construção de indicadores deve obedecer a estruturas conceituais de 
referência, isto é, conjuntos de ideias, regras e relações contextuais que constituem o pano 
de fundo contra o qual esses indicadores serão selecionados, estudados ou examinados. As 
estruturas conceituais são importantes para organizar a informação e definir o espectro de 
temas a ser considerado. Assim, uma das primeiras tarefas consiste na definição da 
estrutura conceitual de modo que se possa direcionar e esclarecer o que deve ser medido, o 
que esperar da medição ou monitoramento e que tipos de indicadores utilizar. 

As estruturas conceituais dos indicadores podem ser físicas, temáticas, econômicas ou 
relativas à sociedade e auxiliam na seleção e organização dos assuntos que devem ser 
acompanhados via monitoramento ou medições, facilitando a sua interpretação e permitindo 
compreender como os diferentes temas se inter-relacionam. O importante é que a estrutura 
conceitual selecionada assegure que todos os aspectos relevantes envolvidos no problema 
que se analisa ou no tema de que se está tratando tenham sido contemplados. 
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Uma fase importante durante a etapa de seleção dos indicadores é a determinação das 
variáveis que estes indicadores irão avaliar e monitorar. É interessante que as variáveis 
reflitam a totalidade das faces do objeto em monitoramento. Além disso, é imprescindível 
que os indicadores adotados apresentem determinados atributos, como por exemplo, a 
facilidade de serem compreendidos e a possibilidade de serem revisados e atualizados em 
intervalos regulares. 

Assim, o conjunto de indicadores deve ser gradualmente estabelecido, de modo que 
satisfaça às várias necessidades de um sistema de planejamento e gestão, dentre os quais 
se destacam: 

• Monitorar a qualidade e os efeitos decorrentes da implementação dos programas e 
projetos, bem como o progresso e o cumprimento das metas fixadas; 

• Corrigir o curso de programas e projetos; 

• Determinar o impacto de ações empreendidas ou situações existentes; e, 

• Medir e comparar a eficácia de ações alternativas. 

A determinação das variáveis deve ser realizada de acordo com as metas que se pretende 
atingir, levando em consideração as temáticas que os indicadores irão aferir. 

No âmbito do planejamento e gestão de recursos hídricos, por exemplo, devem ser 
consideradas as inúmeras problemáticas que afetam a disponibilidade e a qualidade das 
águas. Assim, a título de exemplificação, podem ser avaliados os seguintes elementos: 

a) Abastecimento de Água 

Problemas associados à garantia de disponibilidade hídrica, população não atendida com 
água potável e poluição de mananciais. 

b) Efluentes Urbanos 

Deterioração da qualidade da água causada pelos efluentes domésticos e industriais 
lançados nos corpos hídricos. 

c) Drenagem Urbana e Disposição de Resíduos Sólidos 

Deficiências no tratamento de efluentes, drenagem urbana inapropriada e disposição e 
tratamento inadequados dos resíduos sólidos. 

d) Principais Conflitos Entre Usuários da Água 

Controle de inundações X geração de energia hidrelétrica; irrigação X abastecimento 
público; irrigação X geração de energia hidrelétrica; geração de energia hidrelétrica X 
navegação; abastecimento público X lançamentos de efluentes; geração de energia 
hidrelétrica X pesca; turismo e lazer X lançamentos; e, entre o propósito de preservação 
ambiental, os usos consuntivos excessivos X usos que causem diminuição da qualidade da 
água. 
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e) Doenças de Veiculação Hídrica 

Falta de acesso à água potável e tratamento inadequado, vinculados aos grandes centros 
urbanos. 

f) Turismo e Lazer 

Estreita relação com os recursos hídricos, nas regiões costeiras, lagos e reservatórios. Esse 
uso está relacionado à qualidade da água, balneabilidade e harmonia paisagística; 

g) Uso e Ocupação Inadequados do Solo 

Associados ao desmatamento, queimadas, poluição, contaminação e erosão nas áreas 
agrícolas e urbanização desordenada. 

h) Instrumentos Legais 

Relacionados ao processo de implementação e regulamentação das legislações pertinentes. 

i) Sistema e Instrumentos de Gestão 

Instituição dos comitês e agências de bacia; elaboração dos planos de recursos hídricos; e, 
implementação de enquadramento, outorga, cobrança, fiscalização e sistema de 
informação. 

j) Monitoramento e Previsão Hidrológica 

Limitações da rede de monitoramento quantitativo que necessita modernização e ampliação. 

k) Capacitação e Educação Ambiental 

Investimentos em capacitação e educação ambiental, com foco voltado aos recursos 
hídricos. 

Para análise do andamento do Plano da Bacia do rio Tibagi as variáveis a serem 
selecionadas poderão ser os próprios objetivos e programas do Plano os quais serão 
avaliados e monitorados pelos indicadores, de modo que sejam apontados os seus avanços 
e retrocessos. 

Assim, para a elaboração da estrutura de avaliação e monitoramento do presente Plano 
poderão ser propostos indicadores estratégicos (avaliar o avanço do Plano na direção da 
consecução de seus objetivos) e operacionais (avaliar o andamento da execução dos 
programas propostos pelo Plano), de forma a buscar uma relação direta com os programas 
e diretrizes estratégicas.  

Neste contexto, é fundamental apontar que a proposição detalhada de indicadores será 
realizada em etapa posterior à elaboração das ações e programas a serem implementados 
pelo Plano, de modo que possam ser efetivamente avaliados e monitorados e ainda 
subsidiar a proposta de um Sistema de Gerenciamento Orientado por Resultados - SIGEOR, 
análogo ao proposto para o Plano Nacional de Recursos Hídricos, embora vinculado às 
demandas da Bacia Hidrográfica do rio Tibagi. 
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É importante ressaltar que a utilização de muitos indicadores ou de indicadores 
extremamente detalhados pode gerar dificuldades no processamento e interpretação dos 
dados. Ao mesmo tempo, a opção por poucos ou que reflitam informações muito 
superficiais, pode levar a resultados insuficientes. Deste modo, a implementação de um bom 
indicador pode, em casos mais complexos, levar um longo tempo até que a base de dados e 
os procedimentos metodológicos estejam satisfatoriamente definidos. 

  



 

59 
 

6. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

ADAPAR – Agência de Defesa Agropecuária do Paraná. Cálculo de Fósforo de Origem 
Agropecuária a Montante da Usina de Mauá . Apresentação power point. 09 de agosto de 
2012. 

ÁGUASPARANÁ. Normas Gerais de Outorga.  Paraná, 2010. 06 p. 

ANA - Agência Nacional da Água. Certificado de Avaliação da Sustentabilidade da Obra 
Hídrica – CERTOH: manual do usuário. Brasília, 2009. 49 p. 

______. Diagnóstico da Bacia do Rio Paranaíba – TOMO II . In: Plano de Recursos 
Hídricos da Bacia Hidrográfica do rio Paranaíba – PRH-Paranaíba. Março de 2013. 

______.  Implementação do Enquadramento em Bacias Hidrográficas.  Sistema Nacional 
de Informações sobre Recursos Hídricos – SNIRH Arquitetura computacional e Sistemática. 
In: Caderno de Recursos Hídricos. vol. 6. Brasil. 2009. 

______. Panorama da Qualidade das águas Superficiais Brasil: 2012 . 2012 

ANEEL – AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Banco de Informações de 
Geração . Disponível em: < http://www.aneel.gov.br/>. Acesso em: Fevereiro de 2013. 

BRASIL. Lei Federal nº 9.433/1997 . Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 1997. 

______. Resolução CONAMA nº 357/2005 . Dispõe sobre a classificação dos corpos de 
água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as 
condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências. 2005. 

______. Resolução CNRH nº 91/2008. Dispõe sobre procedimentos gerais para o 
enquadramento dos corpos de água superficiais e subterrâneos. 2008. 

COMITÊS PCJ.  2011. Plano das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí . 2008 

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul. Ficha Técnica UHE Mauá.  Disponível em: < 
http://www.consorciocruzeirodosul.com.br> . Acesso em: Fevereiro de 2013. 

FEPAM – Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler – Instituto de 
Licenciamento Ambiental do Rio Grande do Sul. Programa de Lançamento de Efluentes . 
Disponível em 
http://eta.fepam.rs.gov.br:81/documentacoes/uruguai/relatorio03/Cap%208.4%20e%208.5.p
df. Visitado em 04 de fevereiro de 2013. 

Instituto Mineiro de Gestão das Águas. Manual Técnico e Administrativo de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos no Estado de MG , Belo Horizonte, 2010. 105 p.  

LANNA, A.E. Estudo comparativo entre os modelos de cobrança pelos usos da água 
propostos e em execução atualmente no Brasil.  2012. 

 



 

60 
 

NAHON, Iuri Machado. Sistema de apoio à análise de outorga de lançamento de 
efluentes para a variável DBO.  Dissertação de Mestrado – Universidade Federal do 
Paraná, Curitiba, 2006. 

OMERNIK, J. M. Nonpoint source-stream nutrient level relationships: a nationwide 
study . U.S. EPA Report Nº. EPA-600/3-77-105. U.S. Environmental Protection Agency. 
Corvallis. Oregon. 1977 

ONS – OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO. Inventário de Dados Técnicos 
de Aproveitamentos Hidroelétricos.  Disponível em: < http://www.ons.org.br>. Acesso em: 
Fevereiro de 2013. 

SALAS, I. H.; MARTINO, P. Metodologías Simplificadas para la Evaluacíon de 
Eutroficacion em Lagos Cálidos Tropicales . Lima: CEPIS – Centro Panamericano de 
Ingeniería Sanitaria y ciências del Ambiente. OPS/CEPIS/PUB/01. 63p. 2001.  

SILVA, Luciano Meneses Cardoso da; MONTEIRO, Roberto Alves. Outorga de direito de 
uso de recursos hídricos: uma das possíveis abordagens.  Brasília, [2001?]. 42 p. 

SNIS – Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento. Diagnóstico dos Serviços 
de Água e Esgoto . Ministério das Cidades. Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental. 
2010. 

VON SPERLING (2005). Introdução à qualidade das águas e ao tratamento de  esgotos . 
In: Princípios do Tratamento Biológico de Águas Residuárias. Departamento de Engenharia 
Sanitária e Ambiental. Belo Horizonte. Minas Geraisvol. 3 ed. 2005. 

  



 

61 
 

7. ANEXOS 

Anexo 1: Portaria SUREHMA nº 003 de março de 1991 



BACIA DO RIO TIBAGI
PORTARIA SUREHMA Nº003/91 DE 21 DE MARÇO DE 1991

O Superintendente  da  SUREHMA –  Superintendência  dos  Recursos  Hídricos  e  Meio 
Ambiente, no uso de suas atribuições, que lhe conferem os incisos I, IX e X do Art. 6º do 
Regulamento  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº6589  de  22  de  fevereiro  de  1990; 
considerando os incisos III, XI e XX do Art. 6º do Regulamento aprovado pelo Decreto 
Estadual nº857 de 18 de julho de 1979, acrescentado pelo Decreto Estadual nº4141 de 11 
de novembro de 1988 e considerando o Art. 20, alínea “c” da Resolução nº20 de 18 de 
julho de 1986, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.

RESOLVE:

Enquadrar os cursos d’água da BACIA DO RIO TIBAGI, conforme abaixo especificado:
Art. 1º - Todos os cursos d’água da Bacia do Rio Tibagi,  pertencem à classe “2”.
Art. 2º - Constitui exceção ao enquadramento constante no Art. 1º.
I – Todos os cursos d’água utilizados para abastecimento público e seus afluentes, desde 
suas nascentes até a seção de captação para abastecimento público,  quando a área 
desta bacia de captação for menor ou igual a 50 (cinquenta) quilômetros quadrados, tais 
como os abaixo relacionados, pertencem à classe “1”.
• Rio Jataizinho, manancial de abastecimento público do município de Assaí.

• Rio Água Sete, manancial de abastecimento público do município de Califórnia.

• Arroio São Cristóvão, manancial de abastecimento público do município de Castro.

• Córrego Curiúva, manancial de abastecimento público do município de Curiúva.

• Rio Imbituvinha, manancial de abastecimento público do município de Irati.

• Arroio Bom Jardim do Sul, manancial de abastecimento público da localidade de Bom 
Jardim do Sul, município de Ivaí.

• Córrego da Chegada, manancial de abastecimento público da localidade de Natingui, 
município de Ortigueira.

• Rio Formiga, manancial de abastecimento público do município de Ortigueira.

• Rio Quero Quero, manancial de abastecimento público da localidade de Colônia Quero 
Quero, município de Palmeira.

• Rio Pugas, manancial de abastecimento público do município de Palmeira.

• Arroio Moinho ou Faxinal Grande, manancial de abastecimento público da localidade 
de Guaragi, município de Ponta Grossa.

• Rio Maromba, manancial de abastecimento público do município de Reserva.

• Córrego Número Um, manancial  de abastecimento público da localidade de Angai, 
município de Teixeira Soares.

• Rio Furneiro, manancial de abastecimento público da localidade de Imbaú, município 
de Telêmaco Borba.

II - Rio Harmonia e seus afluentes, contribuinte da margem direita do rio Tibagi, município 
de Telêmaco Borba, até a barragem que pertence à Indústria Klabin do Paraná e Celulose 



S/A, que pertence à classe “1”.
III - Ribeirão Cambé e seus afluentes, contribuinte da margem esquerda do rio Tibagi, 
município de Londrina, até o Parque Arthur Thomas, que pertence à classe “1”.
IV - Afluentes da margem esquerda do Ribeirão dos Apertados, contribuinte da margem 
esquerda do Rio Tibagi, município de Londrina, dentro dos limites do Parque Estadual 
Mata do Godoy, que pertence à classe “1”.
V - Rio Quebra Perna, Rio Barrosinho e seus afluentes, contribuintes da margem direita 
do rio Tibagi, município de Ponta Grossa, que pertence à classe “1”.
VI - Rib. Lindóia e seu afluente Rib. Quati, contribuinte da margem esquerda do rio Tibagi, 
município de Londrina, que pertence à classe “3”.
VII – Arroio da Ronda, contribuinte da margem direita do rio Tibagi, município de Ponta 
Grossa, que pertence à classe “3”.
Art.  3º -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.


